 CONTRATO Nº 41/2024
                                                        CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNCIPIO DE LAJEADO DO BUGRE- RS, E A EMPRESA JOCEMARA BRIZOLA ANTUNES RODRIGUES.
PODER EXECUTIVO, com sede na Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre - RS, CNPJ nº 87.613.642/0001- 44, Rua Clementino Graminho, centro, Lajeado do Bugre - RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa JOCEMARA BRIZOLA ANTUNES RODRIGUES, estabelecida à rua LOT LINHA LAUTER,  s/n°, bairro, interior, Lajeado do Bugre - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 52.787.064/0001-88 ,doravante denominada FORNECEDOR, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto, resolvem firmar a presente ATA, nos permissivos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, e em conformidade com a Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 03/2024,Processo Adm nº 26/2024,  mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FORNECEDORES REGISTRADOS:

1.1 A partir desta data, fica registrado neste Município (Prefeitura Municipal), observada a ordem de classificação, os preços dos fornecedores acima relacionado, objetivando a contratação de empresa(s) para prestação de serviços de borracharia, balanceamento, geometria e lavagem para veículos e máquinas da frota municipal, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

2.1 O preço para os itens a seguir descritos, são aceitos pela FORNECEDORA, entendido este como preço justo e suficiente para a prestação dos seguintes serviços:

	Item/Lote
	Quant

min.
	Quant

máx.
	Descrição do item
	Valor

unitário
	Valor

total

	    1
	     40
	      40
	 Lavagem amarok
	 R$ 40,00
	 R$ 1.600,00

	    4
	     15
	      15
	 Lavagem do trator
	 R$ 60,00
	 R$ 900,00

	    6
	     80
	      80
	 Lavagem caminhão
	 R$ 90,00
	 R$ 7.200,00

	    8
	     40
	      40
	 Lavagem de máquinas pesadas
	 R$ 115,00
	 R$ 4.600,00

	    9
	     80
	      80
	 Conserto de pneus de veículos leves
	 R$ 20,00
	 R$ 1.600,00

	   10
	    100
	    100
	 Coserto de pneus de maquinas pesadas
	 R$ 70,00
	 R$ 7.000,00

	   11
	     80
	     80
	 Conserto de pneus de caminhão e onibus
	 R$ 65,00
	 R$ 5.200,00

	   14
	     70
	     70
	 Troca de pneus de máquinas pesadas
	 R$ 55,00
	 R$ 3.850,00

	   15
	     30
	     30
	 Tip top 6
	 R$ 30,00
	 R$ 900,00

	   17
	     40
	     40
	 Tip top n° 10
	 R$ 35,00
	 R$ 1.400,00


                                                                            Total geral: 34.250,00
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:

O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Lajeado do Bugre - RS/RS mediante assinatura da ata de registro de preço, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 03/2024.O compromisso de prestação de serviços somente estará caracterizado mediante a emissão da ordem de fornecimento.

 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se às penalidades cabíveis.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DE PREÇOS REGISTRADOS:

4.1 O município de Lajeado do Bugre - RS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados na Imprensa Oficial do Município.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS:

5.1 A qualquer tempo, conforme previsto na lei de Licitações 14133/2021, o preço registrado poderá ser revisto em conformidade com as modificações ocorridas, cabendo ao município convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

5.2 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo município à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 A presente ata terá validade de 08 meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada conforme lei 14133/2021, se comprovada a vantajosidade para a Administração Pública Municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do município é condição indispensável para sua eficácia.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO.

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da entrega da nota fiscal dos serviços prestados, sendo que a mesma deverá ser acompanhada do aceite dos setor competente.

8.2 As notas fiscais deverão conter a descrição do serviço efetuado conforme Recibos/Ordens de Serviço que deverá estar anexada à nota fiscal, devendo constar nela destacado o IR retido na Fonte, nos termos da IN 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 019/2022 e com o aceite do setor competente deste município.
8.3 Em caso de atraso na entrega da Nota Fiscal, o prazo para pagamento será postergado na mesma proporção do atraso.

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 Previamente à aquisição e formalização do contrato (ou instrumento equivalente) será verificada disponibilidade de dotação orçamentária para contratação dos objetos desta licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

10.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:

efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o estabelecido nessa Ata de Registro de Preços;

a) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

b) comunicar prontamente à Fornecedora, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Edital de Pregão Presencial e na presente Ata de Registro de Preços;

c) notificar previamente à Fornecedora, quando da aplicação de penalidades.

4 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:

4.1 A FORNECEDORA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se 
a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

b) Atender todas as condições descritas no Edital de Pregão Presencial nº 03/2024e sua respectiva Ata de Registro de Preços;

c) Entregar os objetos e efetuar a prestação de serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos mesmos, execução de materiais empregados ou serviços prestados.

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na vigência da presente Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

4.2 A FORNECEDORA fica expressamente vinculada à proposta apresentada no Pregão Presencial Registro de Preços nº 007/2024, devendo prestar os serviços conforme especificações indicadas na referida proposta, durante todo o prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

4.3 A FORNECEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, alimentação e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.
5 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO:

5.1 Ata de Registro de Preços poderá ser CANCELADA, a qualquer tempo por acordo entre as partes ou com base no Art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2023, mediante notificação prévia, por escrito.
6 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA

6.1 A garantia, dos materiais relativa à qualidade, à prevenção e à reparação de danos, deverá ser em conformidade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, não podendo o prazo ser inferior ao estabelecido por este Código.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 O serviços a serem contratados deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Administração Municipal, que poderá demandar os serviços fora do horário de expediente, sendo cada Secretaria responsável pela conferência e acompanhamento dos serviços solicitados e glosa de recebimento em caso de eventual desacordo com as especificações constantes no edital de licitação.

14.2 O quantitativo informado no presente termo é meramente estimativo do consumo para os próximos 12 (doze) meses, e a requisição do serviços será realizada de acordo com as necessidades do Município de Lajeado do Bugre - RS/RS, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos, mediante apresentação de nota fiscal instruída com a autorização/ordem de serviço.

14.3 Os serviços poderão ser realizados na sede da empresa vencedora ou nas dependências da Secretaria que solicitar a execução dos serviços licitados.

14.4 A contratada deverá se comprometer em realizar os atendimentos de socorro sem ressarcimento da quilometragem quando o local do serviço a ser executado encontrar-se dentro da sede/área urbana do município.

14.5 As empresas estabelecidas fora do território do Município de Lajeado do Bugre - RS, não poderão cobrar deslocamento para realização de serviços dentro da sede/área urbana do Município contratante, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada os custos de tal deslocamento.

14.6 Para o ressarcimento dos quilômetros rodados em caso de atendimentos fora do perímetro urbano, o ponto de início da contagem da distância percorrida deverá ter como base a sede do Município contratante.

14.7 A empresa vencedora deverá realizar o serviço de socorro para serviços de borracharia quando ocorrer sinistro ou dano que impossibilite a chegada do veículo ou máquina até o Parque de Máquinas, ou de acordo com a demanda justificada da Secretaria solicitante.

14.8 O início do atendimento do socorro deverá ser de no prazo máximo de 30 minutos a contar da comunicação e solicitação de socorro.

14.9 Os serviços de consertos, montagem, vulcanização, balanceamento e geometria deverão ser prestados em prazo razoável estabelecido pela respectiva Secretaria demandante, a contar da retirada dos pneus no pátio da Secretaria Solicitante, sendo que a empresa contratada dará prioridade a execução dos serviços solicitados pelo Município.
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS.

15.1. O FORNECEDOR ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 da presente ata.

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente Termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Termo, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

15.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

16.1 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições.

16.2 Havendo necessidade e recurso orçamentário, o Município poderá aditar o contrato oriundo do procedimento licitatório Pregão Presencial para Registro de Preços nº 007/2024, obedecendo a Lei Federal nº 14.133/2021, e mantidas as condições da proposta inicial, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não-atendimento a este dispositivo.

16.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

16.4 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo em três vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17 11.1 Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, as partes contratantes elegem o foro da Comarca de Palmeira das Missões – RS, renunciando o qualquer outro.
18 E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em três vias igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Lajeado do Bugre - RS, 07 de maio de 2024.


CONTRATADA
RONALDO MACHADO DA 
                                             SILVA

        TESTEMUNHAS
